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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 014/2009.
De ordem do Exmº.  Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia 13 de Outubro de 2009 (terça-feira) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
TRIBUNAL PLENO

	PROCESSO
	0104 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. José Roberto Martins 

	
	
	JOGO
	Universo F. C. X E. C. Voluntários

	DENUNCIADO

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Warley Francisco de Oliveira 
	Universo F. C.
	Análise recurso


PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
	PROCESSO
	0132 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. João Reginaldo Mendes

	
	
	JOGO
	C. A. Industrial X E. C. Pinheiro 

	DENUNCIADOS

	Massagista 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Claudio Henrique Silva 
	C. A. Industrial 
	187 II c/c 179 VI e 182 

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	José Geraldo da Silva 
	C. A. Industrial
	252 c/c 179 VI e 182


	PROCESSO
	0133 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	
	
	JOGO
	America F. C. X Rio Branco F. C. 

	DENUNCIADO

	Técnico
	EQUIPE
	ARTIGO

	Luciano de Oliveira 
	Rio Branco F. C.
	187 II, 188 e 278 c/c 179 VI e 182 


	PROCESSO
	0134 / 2009
	Auditor Relator
	Drª. Flávia A. Rodrigues Moraes

	
	
	JOGO
	E. C. Floresta X Flamengo 

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Paulo Henrique Matias 
	Flamengo E. C. 
	254 c/c 182 

	Wellington Luis Saucedo Lima 
	Flamengo E. C.
	253, 255 e 258 c/c 179 VI e 182

	PROCESSO
	0135 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi

	
	
	JOGO
	Uberzen A. Sta. Mônica X A. A. Aurora

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Sebastião José da Silva Junior 
	Uberzen A. Sta. Mônica 
	250, 255, 258 e 278 c/c 182 

	Diones Jesus Estevão 
	A. A. Aurora 
	250, 255, 258 e 278 c/c 182 

	DIRETOR
	EQUIPE
	ARTIGO 

	Levy Batista da Costa 
	A. A. Aurora
	188 e 274 c/c 182


	PROCESSO
	0136 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa de Oliveira

	
	
	JOGO
	C. A. Guará X S. E. Luizote 

	DENUNCIADO

	Preparador Físico 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Marco Túlio Antonio Sevilha 
	S. E. Luizote 
	187 II c/c 179 VI e 182 


	PROCESSO
	0137/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. João Reginaldo Mendes

	
	
	JOGO
	C. A. Segismundo Pereira X C. E. Nova Aliança 

	DENUNCIADO

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wellington da Cruz Moura 
	C. A. Segismundo Pereira 
	252, 253, 255 e 157 II c/c 182  


	PROCESSO
	0138/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	
	
	JOGO
	Pioneiros F. C. X Tibery E. C 

	DENUNCIADO

	Diretor
	EQUIPE
	ARTIGO

	Ozires Evangelista de Lima Junior
	Pioneiros F. C.
	188 c/c 182  


	PROCESSO
	0139/ 2009
	Auditor Relator
	Drª. Flávia A. Rodrigues Moraes

	
	
	JOGO
	Protetores E. C. X E. C. Tubalina 

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Leonardo Batista 
	Protetores E. C. 
	250 255 c/c 179 VI e 182 

	José Batista Geraldo Junior 
	E. C. Tubalina 
	250 c/c 182 

	Renato Moreira dos Santos 
	E. C. Tubalina 
	250 c/c 179 VI e 182 


	PROCESSO
	0140/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi

	
	
	JOGO
	E. C. Planalto X Tamoios A. C. 

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Domicio Romualdo 
	E. C. Planalto 
	188, 189, 190, 250, 252 § e 258 c/c 182 


	PROCESSO
	0142/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa de Oliveira

	
	
	JOGO
	S. E. Palmeiras X Girassol F. C. 

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wesley Araújo Ferreira 
	S. E. Palmeiras 
	254


	PROCESSO
	0143/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. João Reginaldo Mendes

	
	
	JOGO
	Centaurus F. C. X Universo E. C. 

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Francismar Rodrigues da Silva 
	Universo E. C. 
	251,184 


	PROCESSO
	0144/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	
	
	JOGO
	C. E. Nova Aliança X Santa Luzia F.C

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Luciano Rosa de Araújo 
	Santa Luzia F.C
	258

	Gregore César Gratão 
	C.E. Nova Aliança 
	253, 251 e 184


	PROCESSO
	145/ 2009
	Auditor Relator
	Drª. Flávia A. Rodrigues Moraes

	
	
	JOGO
	Lagoano E.C. X E.C. Bem Fica 

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Paulo Alberto Faria Silva 
	E.C. Bem Fica 
	257

	Thiago Teodozio de Oliveira 
	Lagoano E.C. 
	257


	PROCESSO
	147/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi

	
	
	JOGO
	Jaraguá E. C. X Uberzén A. Santa Monica 

	DENUNCIADO

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Rafael Correia Santos 
	Uberzen. A. Santa Monica
	255


	PROCESSO
	148/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa de Oliveira

	
	
	JOGO
	E.C. Voluntários X Jardim Brasília E.C. 

	DENUNCIADO

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Delcione Gomes Miranda 
	Jardim Brasília E. C. 
	254


	PROCESSO
	149/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. João Reginaldo Mendes

	
	
	JOGO
	Tibery E. C. X Vasco da Gama F. C. 

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Valdercides Limirio da Silva Junior 
	Tibery E. C. 
	253, 251 e 184

	Fabiano Rosa Borges 
	Tibery E. C. 
	251


	PROCESSO
	150/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	
	
	JOGO
	Flamengo E.C. X C.A. Industrial 

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Genilton Pereira de Aquino 
	Flamengo E. C. 
	253

	Comissão Técnica
	EQUIPE
	ARTIGO

	Ricardo dos Santos 
	C. A. Industrial 
	274

	Alfredo Carlos Cazuza 
	Flamengo E. C.
	185, II 


	Processo
	159 / 2009
	Auditor Relator
	Drª. Flávia A. Rodrigues Moraes

	
	
	JOGO
	E. C. Bem Fica X Centaurus F. C.

	DENUNCIADO

	EQUIPE
	ARTIGO

	Centaurus F. C.
	214


	Processo
	161 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Guilherme Simões Crepaldi

	
	
	JOGO
	E. C. Voluntários X C. A. Segismundo Pereira 

	DENUNCIADO

	EQUIPE
	ARTIGO

	C. A. Segismundo Pereira
	214


	Processo
	162/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Thiago Barbosa de Oliveira

	
	
	JOGO
	Vitória F. C. X C. A. Real 

	DENUNCIADO

	EQUIPE
	ARTIGO

	C. A. Real 
	214


	Processo
	163/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. João Reginaldo Mendes

	
	
	JOGO
	Pacaembu E. C. X Colorado F. C. 

	DENUNCIADO

	EQUIPE
	ARTIGO

	Pacaembu E. C.
	214


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. Parte superior do formulário
Uberlândia, 08 outubro de 2009.
Rodrigo Manzi Pereira 

Presidente TJDU
